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Santo Antônio do LestE§.*#-

PROCESSO ADMINISTRATIVO r-" I I5/10 I 9

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FIN.ANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo

Administrativo para a Futura e eventual contratação de empresa especializada na prestâção de
serviço de funerária, incluindo fornecimento de urnas funerárias, visando âtender as familias em
situação de vulnerabilidade social, ou que por sua vez necessitem de alguma forma da
participação desta prefeitura no auxilio em c.sos de necessidades desses serviços, por intermédio
da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme termo de ret'erência em anexo. solicitanros a

Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade. informação através de Certidão se e\iste
rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.
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C
Santo Antônio cto este

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um Írovo tempo, construindo urna Dova história

ADM.20t7 / 2020

POR'I ARTA N".,16I /2(]I 8.

DE: 25 DE SETEMBIIO DE 2018.

JOSE ARTMATEIA IIÍE,IRA
ALYES, Prefeito Mr"rnioipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estaclo de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

Hdsolr fi.?. f -tl
, :Âitigo 1? --]IOMF.IA a-Sr"l MaRLI ARTUZO

BRIINETTA, para respondcr pelo calgo de SECRETAIUA DE ASSIS'1-ENCL\ SOCIAL
desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezernbr.o
2001 e suas alterações. -

Artígo 2' - Determinar a Seoretaria Munioipal de
qbjamento clue tome as providências neless,anas para a execução desta
t-

: Artigo 3o - F.sta Portaria entra em vigor- na data de sua

Í;

REJTSTRA-SE .-. I'Lü}.ÍCA-SE.

tL5
--"rq!!t

Àrtigo 4o - Revogam.- se -as disposições em contrár-io.

,t
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GAI]IIVETE DO PREFEITO
IIM: 25 DE SI}I'EIYÍ3RO I)E 2018

JOSE,\IU}IA \/IEIRA ALYES
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2_6,49. se.témbrq d€ 201I . JoqlàI.Ofiçjel.Elgliln ico iios .sÀL

-lÀcere,rrne ,un,rrpAL oE saNTo ÂNT.Nro Do LESTE
PORTARLA N..45.1/201E. OE: 25 DE SETEMBRO OE 2018.

JOSE ARIMÁTEiÀ VIEIRÂ ALVES, Prefeito Municipal .rn Exeícício, de

Santo Antooio do Lêste, Eetado dê Meto Grosso, no uso dê suãs atrit ui-

çôes legaÉ.

RESOLVE;

Ârtigo 10 - NOMEIA a Sf- MÂRL| ARTUZO BRUNETTA, pare respondeÍ

pelo cargo de SECRETÁR|A DE AsslsTÊNCh socl,AL destâ Píeíêituía,

coníome o Anexo llda Lei N!unicjpal n" 0532001 de 28 de dezembro 2001

e suas allerações.

Aíigo 2'- Deteíminar a SecíetaÍia Municipâl de Administrâçáo e Pianeia-
meoto que tomê âs providênciâs 

^ecessárias 
paíâ a o(ecução desta por-

taíia.

A.tigo 3'- Està PortaÍia enka em vi-ooa na data de sua publicaÉo.

A.tlgo 4ô - Revogam - se as dlsposlções em conttátio.

REGISTRÂ§Ê

PUBLICA-sE

CUMPRA§E.

r- INETE Do PREFEITo

v: 25 DE SETEMBRO DE 20í6

Yose enrunleta vtEIRA ALVEs pREFEtro MUNTcIPAL EM ExERcÍ-
cto

niriiit,"a" n, sêáêlâ.ia de AdminjstreÇâo e Plãnerernêôtô e Publicadâ
pôa aÍxação êm lo€l de côstume, conÍôrmê na legislaÉo em vigor.

irôr,rÀlbô mnrrrs oE AnoRrM

GERENTE DE CIDAOÉ

'3?ni
H5

CONTRÂTADO (A) de'cumprií horáíio que lhe rôi de
o lim;te lcgâ1.

CúUSULÂ 3'- Obigà-sê tãmbém o (ã) CONTRÁTADO (A) a pÍesrar sêr-
viços em hora extÍaordinária, sempíe quê lhe for determinado pele CON-
TRATANTE, na foÍme píêvista êm Lei. Ne hípótesê dêsta facr..rldadê pêla

CONTRATANTE o (a) CONTRATADO (A) rêceberá as horas ext aoídiná-
rias com acíéscimo legal, salvo â ocoírêncie de compensaÉo com a con-
seqúenle rêdução de jomada dé trabâlho em ouko dia.

CúUSULA 4'- Aceitã o (â) CONTRATADO (A), expressâmente, a con-
diÉo de pre§lâr serviço em qualqúcÍ dos lumos de rÍabâlho, lsto é, tanto
dúrantê o diâ como à nche desde que sem simúltaneidâde, ObsêNadas as
pÍescriÉes legais reguladoÍãs do agsuntc quanlo â remuneíâçáo.

cúUSULÁ 5'- Flca ajustado nos tennos do que dispôe a leglslação per-
lineme, que o (a) CONTRATADO (A) ecataé todes as orden's êmanadas

da CONTRÂÍANTE paia p.ês1âção de serviços tanto nâ locâlidade dê ce-
lebração do Conúâto de TÍebâlho, como em quâlquêr outía Cidade, CapL
telou Vila do TerÍitódo Nscional, que. sêja essá tíansÍe.ência trensitó.ia,
queÍ seja dê6nidva.

CúUSULA 6'- O preseore contrato ob,iga a CONTR^TANTÉ a íecolher
os encargos sociais pievistos na LegislaÇáo vigefite-

CLÁUSULA 7" - No alo da assinatura desle contrrto, o CONTRATADO
(A) íeconhece quê a violação de qualquerdeterrninação da CONTRÁTAN-
TE, âlitudê incômpâú\relcom a ordem e os bons ccstum€s implicáráo em
sanÉc, cuja grad!aÉo dep€ndêrá da 9Í_dvidade da mesma. cu,minandô
coÍn a resosáo de coôtrâlo de ttebelho.

CúUSULA 8"- Em câÉo de dano câusâdo dolosamente ou aüiposamente

pelo CCNÍRATADo (A), nca â CoNTRATANÍE. autoÍizada.a eÍetivar

o descodÍo de importânciã coÍrespondênte ao píeiui2o. nà ÍemuneÍaçáo
mensala que tem direjto o CONTRATADO (A). I

CúUSULÁ 9'- O úesentê Contíato 3eÉ regldo pela Lei Municiga, n'.
0*/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e LeiMunicipal n" 078 f2002 de 20 de

dezembro dê 2002 que discipljna o P,ano de cargos ê Saláriós do.lúuni-

cípio 0a íoÍma do anexo único, da Lei Municipal n" 678/2018, que autori-
zã a contatâÉo temporárie dos se.vidores Públicos Múnicipais por prazo

determinado, os seÍvidorcs, destinados ao preenchimento provlsôrio, dos

caeos @nstântes do anexo único da mencioôadâ Lei.

CLÂUSULA 10' - O píesente conüato terá a duraÇão de 02ldois) meses

ê 26 (vinte e sêis) diás a côntar da dâta de assinatuía, dêatinando-se a

atendeí as necessidades tempcíáÍias dc excepcional interelge público.

CLÁUSULA 11'- Êm -i/inude da prôpna essênoa do presente cootÍâtc, fi-

cam as oane-s, na hipáese de desejaíêm rescindr-lo. antes dó dêcorÍido o

pr3zo.estipulâdo nâ Clãusula anterior, Cesobíigado de quâlquêr indeniza-

Éo ou avisc oÍcvio.

CúUSULA 12'- Se duraite ã vigéncia oo píese'rte contratc o (a) CoN-

TRATADO (Â) der iu;lô moti',/o para dispensa. poderá ser deÁpedido por

iusta causa. ] ;
CúUSULA 13' - As despesas oeconentes do pÍesente inslíL,menlo coÊ

rêráo a contas da OotqÉo OÍFmcnÉrio; 10.3O1 5006.22í<9.0000.3.í ,90.

O4.O() VENCIMENTOS E VANÍAGENS FIXÂS. SECRETARIÂ MUNICL

PAL DE SAÚDE conslante do oíçamênto vigente e oíçãmentd! futuros.

CúUSULA 1,ír - É pqr estarern de pleno acordo as parte-s cont.atantes,

assinam o pÍesenle Cqntrâto deTrabalho PoíTempo Determi4ado, êm du'

as viâs, 6canCo a pÍimeiÍa em poder da CONTRATANTE, ri a segunda

com o (a) GONTÊÂT,.OO (A). que dêla daíá o competente recibo.

As partes elege,Í o foÍo de Comaícà de Primavera do Leste Para dirifilÍêm
eventuais desavençãs decor.entes do presente contrato, em dêt imento de

qualquer outro, po. mais especial que seia

PÍeteiruaa lúunidpãl de Sanlo Anlon.o do Leste - MT, ao dias.25 do nlês

de Selembro de 20í8.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESÍE
CONTRÂTô DE TRÀBALHO POR ÍEMPO OÉÍERMINAOO

CoNÍRATO N".035/2018

Atrãvés do preseltê iostrumêniô o MUNIcÍPlÔ DE sANTo ANToNIO oo
LÉ'SiE+úT, com sede na cidade de Sento Antonio do Leste - MT, Rua A,

n" i67, Jardim Santr lnês, CEP n'78.628-000, inscíita no CGC/MF sob n'
04.21i.362/0001-9ti, doravante denominada simptesmente CoNTRATAN-

TE; leste ato representado pelo Preíeito Municipal em Exeícício Sr. JO'
§E ÀBIMAÍE|A VIEIRA ALVES. brdsileiÍo, casedo, Ponador da cédula de

i. 'dade RG 1«283,{2 SSP/MT e CPF sob o 
^' 

867.715.741-12, e lúA'
RlÂ ciRoOSO Dos sÀNÍOs, portedor (e) de édule de idênÚdãdê RG

, nq. 3840694-9 SSP/PR e inscÍiio no CPFÂrF sob o no 5O7.81'1.039-91

Vresioenfe a Avenida Ceará. S/N 3aiío: Jard,m Bem Vver, nesla cida_

de de Santo Antonio do Leste _ MT, a seguir denominãcjo (a) CoNTRA_

TADO (A), celebíam CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR

TEMPO DfiERMINÂDO PARA ATÉNDER NECESSIDAÔÉ TÉI'IPORÁ-

BIA OÉ ÊXCÉPCIONAL INTERÉSSE PÚEILICO, em conÍormidade mm a

Lei.Municipel no, ,678/20í 8 de 25 de Janeko de 2018, e de acordo mm as

iníruçàês e seOuiÍ éspeoÍcâa,es:

cúUsuLA í'- Fica o (â) CÔNTRÂÍADO (A) âCmiüdo (â) no quadÍô .le

servid;res Ca CoNTRÂTANTE para exercêr a tunÉo de TEcNlco EM

ENFSRMÀGEM enqúadrado na Catego.ie / SECRETARIA MUNtcIPAL

DE SAÚoE, mediante a remuneraÉo de R$ '1.937,20 (Hum mll novecen-

tcs o tÍinte e sête reais ê viÍlt€ centavos), com inÍcio em 25109/2018 e

téímino em 2'1112J20í8. À ciacunstáncia, poíém. de seí a funÉo esPeci_

ticada não impoÍlá na i.transfêíibilidede do (a) CONTRATADO (A) parà

odro.sêÍv!;o, no qual dêmonstÍe rnelhor c€Pacidade de adaPtaçào desde

quê compativel com sua coodiÉo pessoal.

CúUSULA iÉ - o hoário de trabalho serà a otado oa sua ficha ce regis-

tÍo e eveniual reduÉo da ioÍnada, PoÍ determinaÉo da CoI'ITRATANTE,

náo inovaÍá eíe alustê, peÍrnanecendo sempíe inlegÉ a obngaÉo do (a)

diàíiomlunicipál.org/muamm' v,l/vw.amm.org bí !-22 Assineoo Oigitêlnrcnte



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Rua PriíÍiavera. 959 - Jârdim B€m Vrver

O4217:§2tooo1 -w Exercício

Emissâo

2019

01hom19 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 484
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5009. 2057.00003. 3.90.39.00

ourRos sERVrços DE TERCEIROS - PESSOA IURÍDICA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 46,81

o

ít

Atenciosamente,

Coo

cRc-MT 007622/005
CPç:37a.266.461-20



Prefeitura Mmicipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Mver

042'l7362/mo1-90 Exercício;

Emissáo

2019

0'r /'r 02019 Page 'l

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 507
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5009.2095.00003.3.90.39.00

ourRos sERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA IURíDICA

Fonte de Recursos :0.1.430
Fonte Descricão: Transferência de recursos do Estado para açóes de Assistência Social

Saldo Orçamentário : 9.168,11

o
$orgx

Í 0476221O05

Atenciosamente,

Coo

CPF:378.266.461-20

ade '

P.M.SÁ.1
FLsÍtl3---
Rw-i+;,--



PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I J5/20I9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AO: EXMO. SR. MIGAEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIN4O SR. PREFEITO

Solicitamos autorizaçào de Vossa Excelência. para que o Depanamento Responsár'el pron'tova o
procedinento administrativo para a Futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de seniço de funerária, incluindo fornecimento de urnas funerárias, visando atender as

famílias em situação de vulnerabilidade social, ou que por sua vez necessitem de alguma forma da
participaçâo destâ prefeitura no auxilio em casos de necessidades desses serviços, por intermédio
da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do l-este - MT. 0l de outubro de 2019

P.M.SJÀL

Santo Antônio do testt-

t/b"L /1, B-r^rfr-
Mrlrli .A yÍuzo Blun(ttil

S!'cretária \luricipal dc Assistência Socilrl

n Vivendo um temDo. construindo uma história
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação de MateriaiB / Serviços

Requisiçáo Responsávêl

O3OO9'19 MARLI ARTUZO BRUNETTA
DescriÉo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

01t10t2019

Poder

órgáo

Setor Solicitants

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL

Observaçáo
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPEQIALIZADA N4 PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE FUNERÁRIA , INCLUINOO FORNECIMENTO DE URNAS FUNÉRARIAS , PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCTAL , PARA ATENDIMENTO A FAMILIAS EM SITUAÇÔA DE VULNERÂBILIDADE SOCIAL , OU OUE POR SUA VEZ SEJA NECESSÁRIO DE
ALGUMA FORMA A PARTICIPAÇAO DA PREFETURÂ , POR MEIO DE SUA SECRÉTARIA ACIMA CITADA .

Item Cód. Produto Cód.ÍCE Descriçáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
ObservaÉo

í ooí.030.862 ooot82í4 SERVIçO FUNERARIO - FUNERAL ADULTO COM URNA SIIUPLES CONFECCIONADA EM MADEIRA , COM PREPARAÇÁO
DO CORPO E CARRO PARA TRANSLADO , O VEICULO DEVERÁ ACOIVIPANHAR TOOO O FUNERAL ,DESDE BUSCAR O C

SER 10 0 16

ORPO,PARA A PREPA , LEVA-LO AO FUNERAL E POSTERIORIVIENTE AOCEMITERIO

2 O01.031.322 369977-7 SERVICO FUNERARIO - DO TIPO TRANSLADO DE CORPO KM '10000 0 16

retárioPresidente Almoxarifado

ffu

(

W

uíJ",! n Ê^,^J7Í-
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Santo Antônio do Leste

Vivendo um tempo. construindo uma
ADM. 2017 / 2020

lfirô&A.L
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1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto Futura e eventual contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de funerária, incluindo fornecimento
de urnas funerárias, visando atender as famílias em situação de vulnerabilidade so-
cial, ou que por sua vez necessitem de alguma forma da participação desta prefeitu-
ra no auxilio em casos de necessidades desses serviços, por intermédio da Secre-
taria Municipal de Assistência Social.

2. JUSTIFICATIVA

2.2 As quantidades constantes neste Termo de Referência são estimativas, não obrigan-
do a CONTRATANTE a utilizar todo o serviço contratado e ou licitado, em sua totalidade,
por se tratar de uma necessidade estimada, podendo mesmo ou não ser utilizado, porem,
deve ficar em apronto, sem a disposição da Sociedade, principalmente a aqueles mais
necessitados.

UNID QTDE

1 SERVIÇO FUNERARIO - FUNE-
RAL ADULTO COM URNA StM-
PLES CONFECCIONADA EM
MADEIRA, COM PREPARAÇÀO
DO CORPO NA URNA E CARRO
PARA TRANSLADo, o VEíCULo
OAVERÁ ACOMPNHAR TODO O
FI.-iNERAL. DESDE I]L]SC'AR O
('ORPO. LEVA.LO AO FL,NEITAI-

10
UNI

E POSTERIORMENTE AO CEIVíI. I

E-mail: licitacaoíasantoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardin Santa lnês - Fone: (66) 3{88-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do l,este/M f

MUN C

TERMO DE REFERÊNCIA

2.í O objeto do presente Termo de Referência, é de suma importância para a Secretaria
Municipal de Assistência e Ação Social, no desempenho de suas atividades, uma vez que
esta é responsável por assistir a população do Município de Santo Antônio do Leste, nas
mais diversas situações de vulnerabilidade, onde que para o objeto ora querido, se en-
quadra.

2.3. Considerando que o item licitado foi declarado Íracassado na licitação anteriormente
realizada de pregão presencial no 018/2019 processo administrativo 11312019.

3. DAS ESPECTFTCAçÕES

1

ITEM DESCRIÇAO DOS SERVIÇO V.UNITARIO V.TOTAL
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Santo Antônio do UÊeiteci--
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Vivendo um tempo. construindo uma ' hisrória

2 TRANSLADO (LEVAR E/OU
BUSCAR) FORA DO LIMITE
TERRITORIAL OO rr4UNtCÍptor
POR KM RODADO

KM

4, DAS OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante vence-
dora deverá compareceÍ em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à con-
tratação, sem prejuízo das sançôes previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a autori-
zação de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-
se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência,

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vitimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçÕes deveráo ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente Íelação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calizaçâo ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE,

10.000
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5. OBRIGAÇOES DOCONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes,

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando ptazo paz sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO
6.'1 . O valor global estimado para a presente contratação é: R$ xxxx (xxxxxx)

E-nlail: lic itacaoaAsâ n toâ n ton iodoleste. mt,gov, br
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l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou impeíeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços,

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Municipio ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satis-
faça aos padrÕes especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços,

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;
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7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
7.1. As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta de recursos espe-
cíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste na
dotação orçamentária relacionada abaixo:

Dotação:

Secretaria Municipal de Assistência Social

Funcional programática 8.244.5009.20s5 Manutençào de Programa - FEAS

Ficha 507

Despesâ/fonte 1.i.90.i9 Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica

E.7

Lltl ida d e 07

01 Secretaria Municipal de Assistência Social[:nidade

Funcional programática 8.244.5009.2057 Manutençâo do Fundo de Assistência Social

Ficha 507

Dcspesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoas Juridica

L DAS COND|ÇÕES DE RECEBTMENTO DOS SERVIÇOS

8.1 Prestar os serviços objeto deste Termo de Referência, responsabilizando-se integral-
mente pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou
mu nicipal.

8.2 6.2 Zelar pela perfeita execuçâo dos serviços contratados

8.3 Fornecer número telefônico para contato, registro de ocorrências sobre o funciona-
mento do serviço contratado e, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas disponível,
todos os dias da semana, independente de finais de semana e feriado.

8.4 Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuiçÕes fiscais e parafiscais que inci-
dam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados;

8.5 Manter durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

8.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com ex-
pressa autorizaçâo da Contratante;

8.7 Relatar à Fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada quanto à
execução dos serviços objeto da contratação;

8.8 Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos mateÍiais ou pes-
soais ocasionados à Contratante eiou a terceiros. por seus empregados, dolosa ou culpo-
samente, quanto à prestação dos serviços objeto desta contratação;

8.9 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;

8.10 A Contratada não divulgará nem fornecerá dados ou informações obtidos em razão
deste contrato, e não utilizará o nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste,

E-mail: licitaLaorasalrtoantoniodolcstr.mt-go\.br
Ar'. Coiás - N" J67 -.lardim Sanla lnês - [onc: (66) ]J88-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do LesÍe/MT

,I

Santo Antônio do I



L Santo Antônio do
P.M.S*t
F

hisróriatempo, construlndo umà
AOtÀ 2017 i 2020

para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização
prévia, emitida oficialmente pela Contratante,

8.1 1 A presença da Fiscalização da Contratante durante a execução dos serviços, quais-
quer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará
solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e inte-
gralmente pela execução dos serviços;

9. DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇAO DO SERVIÇO
9.1. O prazo de execução dos serviços será de acordo com as ocorrências de óbito de
moradores do Municipio de Santo Antônio do Leste/MT.

9.2. As solicitaçÕes e autorizaçÕes serão realizadas pela Secretaria de Assistência Social
e deveráo ser atendidas no tempo máximo de 03 (três) horas após a notificação. O aten-
dimento deverá ocorrer em veiculo apropriado da empresa contratada e este deverá en-
contrar-se devidamente limpo, abastecido e em condiçÕes de viagem.

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Regisko de Preços, a execuçáo dos servi-

ços será acompanhada e fiscalizada pela Servidora Corina Maria Alves Carrijo, nomeada
fiscal de contratos pela portaria no 39'1/2019 de 2310812019, publicado no Jornal Oficial

Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso - ANO XIV - no 3.298.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

1 1.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serâo devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias coÍÍeções, com as informações que moti-
varam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fis-
cais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
çÕes, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situa-
ção para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecu-

E-tnail: licitàcàoAsantoantoniodoleste.mt.gor'.br
Ar. Coiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3{88-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

D L

9.3. O serviço será considerado desde a busca do corpo onde se encontrar, posteriormen-
te encaminhamento para o velório e depois para o cemitério.

í0. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
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tivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoring:

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;
'l 1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

1't.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençâo
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar;

12. COND|ÇOES GERATS

12.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que
rege a presente licitação e demais anexos que o integram.

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais
como translado para buscar no município e trazer para velar, acompanhamento e
deslocamênto até o cemitério municipal, bem como todos os encargos (obrigações
sociais, impostos, taxas, etc.).

NI iA runetta
SecretaÍia de Assistência e Ação Social

Portaria No 4612018 de 25 de setembro de 201 8
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.\1 .\ I)t._ .t t t-c.\\l E\1'o
ItoDAl-lDADt-: t,RE(;io PRESE\CIAl. \o 018/2019.

Regislro de Preços

As 08:0() lrrlrüs do Jia lli ric setcurbro Jc l()l!). cstirerarn reLrnitlos na sede da Prelàitura lvlunicipal de Srnro
r\ntirnio rli, l.esre,\í'l . () Pregoeiro Otlciai e sua L-rpripe l1e .Aptrio rcspectivamente, Eriks Matos da Silva -
Pregoeiro. \rilmar de Souza - Equipe de Âpoio nont!'âdos pela Ponlria n" 389/2019. de 23 de agosro de 2019.

para apreciarent e julgar.'nr a proposta de preços e os documenters de habilitaçào apresentados pam a licitação

na nrodalidade Pregão Presencial n" 018á019. Objero: Futura e eventual contrstsção de empresa

espccializada nâ prcstàçlo de scn iço de funerária, incluindo fornecimento de urnas funerárias, I'isando
atendrr as fimílias em situação de vulneratrilidade social, ou que por sue vez necessitem de alguma

1-, forma rla participaçâo desta prefeitura no guxilio em cusos de necessidrdes desscs sen'iços, por
intcrnr(.tlio rh Secretaria -\'Iuniciprl de Assistí'ncia Social. Sc fcz presente 0l (unra) r'mpresa. a qual

CIlll C!( 'il iatl dll\ e ]\\PC:

Empresa: WERLA\ F. l)^ SILVA SERVIÇOS FUNEBRES. N{8, CNPJ:
22.l65.l -1{/0001-03, representada nestc 3to pL.lo seu sócio proprictário Sr. Werlan lcrnandes da Silva.
porurllor Jx (.iclLrla d.' Identidade RG n". l7{)()l8l SSI'l-C e Cl'F: .176.845.181-00.

l:tri ar i..r.ltr .lr \ f illl !'\cnt:lnt!' da empresa que estr \ a \cndo q(ivado r sessào e se ftrsse cltr irtlcrc'sse da et]lprcsa
poJerir sr'licitar .i !.:nr\ r.rçàr). Sendo quc a empÍcsx citaJa aprcsenlrru todos os rlocunrentos e\igidôs para o seu
(le\id() ! re(lcnrii!:rr'nt\r () Prrgoeiro Oficial e sua l-.qLripe receheu os enrelopes de PropLrsta de Preços e
DricLrrrrcrr,rs Jc Il.rbrlitiiçào e vcrificou-se que os mesmos estavarn deritianrente lacredos. sendo que Íbranr
posterion)lenre rubricarlos. Seguindo entào lrara a abernrra da Proposta de Preços. Após a abeíura do
!'nv!-lop!,.le proposta tbram l:rnçadas no sistema, o pregoeiro solicitou desconto diante da proposta original c

!r !'nlprcsa úL)nccd!-u- lic,rntlo r encedora dos itens 2 e I do certame:

!lt! L!-.U! \.r \l'l.\Rtot \l Itl\t lil( \{) l)()\ \l li\ t( r)

'.1

ir,

i

l3{/0001-0-1, com

, 
",1'\t

oEmprcsa: WERI-.A,N I. DA SILVA SERVIÇOS [-[-i:\*EBRES. ]IE, CNPJ: 22.165.
|alor tolal de. itens RS 20.{10,00 1r, irrrc nril. quiltt.ocçntr)s e dez ruais).

e - mail: preíeirurai@sanroanlonioclolesre. mr.gov.br

RuaA- No 367 - lardim Santa lnês- fone: ióó) 3488-1080 - CtP: 78.628-000 - SantoAntóniodo LestelMT
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Posterionll!'nte passor.l-se par a a iase de alrer-tura dos dôcunrentos de habilitaçào. no qual o Pregoeiro Oficial
e sr.ra ctluipe de apoio analisarrdo os docunlent(rs dc habilitação constalou-se que a enrpresa vencedora
apresentou lodos os documentos exigidos no edital ticando assim habilitada. Em seguida os documentos de
habilitaçâo foram analisados pelos denrais presentes. o qual loranr rubricados. Na sequência o Pregoeiro
perguntôu ao reprcsenlanlc da cnrprcsa se Linha interr'sse enr interpor recuÍso e o mesmo disse que nâo iria interpor
recurso.

Nada n.tai,, harcndo a tratar'. o Pregorilo declarou encellado os trabalhos e agradeceu â presença de todos,
lavrando I presenle ata. inrpriniindo-as em vias de igual teor e t-orma. para que fosse assinada e
posteriornrcDte edjudicada e encaminhada à autoridade competente para a sua devida apreciação.

)b
ERIKS }I.\-I'OS D.\ SI L\'A

Prcgociro Oficial

vl[.]t.*Í{ DE SOLTZ.{
Eq iii..pe de Apoio

WERLAN F. DA SIL
CNPJ:

sE ll\;lÇ FUNEBRES. trIE
2.1 65.l -tío I -03

v*Ç'

e-mail: prefeirura@santoantoniodolesre.mt.gov. br
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ES ME
lúaÍca Unrdade Ouanldade Valoí Untáflo Vâloí Total

1 OOl 031 322 SERVICO FUNERARIO . OO TIPO TRASLADO

3 OO1 C3O 363 SÉRVIÇO FUNÊRÂRIC . FUNERAL INFÀNT]L

KM 10 000

sER 10

Velor Íotal Geral

Valoí Tolalda Lrqlaçào

r.30

741 0C

13.000,00

7 410.00

- -29.J19.99
20,r10.00
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